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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 37.056, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
Institui o Comitê Distrital de Diversidade Religiosa no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos VII, X e XXVI do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRE TA :
Art. 1º Fica instituído o Comitê Distrital de Diversidade Religiosa - CDDR, vinculado à
Secretaria de Estado de Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos - SEDESTMDIH, com intuito de garantir a liberdade religiosa dos ci-
dadãos, por intermédio da instituição de ferramentas de combate à intolerância religiosa no
Distrito Federal.
Art. 2º Compete ao CDDR:
I - auxiliar na elaboração de políticas de afirmação do direito à liberdade religiosa, como
respeito à diversidade religiosa e à opção de não ter religião;
II - contribuir no estabelecimento de afirmação da liberdade religiosa, do direito a não ter
religião, da laicidade do Estado e do enfrentamento à intolerância religiosa;
III - promover ou apoiar cursos, conferências, congressos, bem como outros eventos re-
lacionados à liberdade religiosa;
IV - colaborar na formulação de campanhas de conscientização para disseminar a cultura de
paz e de respeito às diferentes crenças;
V - relacionar-se com entidades no âmbito nacional e internacional com objetivos iguais ou
assemelhados, a fim de conscientizar e promover na sociedade a cultura de respeito e de
tolerância às crenças filosóficas e religiosas;
VI - fomentar o diálogo entre estudiosos do combate à intolerância religiosa e da promoção
da laicidade do Estado;

VII - encaminhar aos demais Comitês de diversidade religiosa síntese das atividades rea-
lizadas, bem como solicitar sugestões e contribuições, com intuito de fomentar a criação de
uma rede brasileira de defesa e promoção da liberdade religiosa.
Art. 3º O CDDR será constituído de doze membros, sendo seis representantes do Governo do
Distrito Federal e seis representantes da sociedade civil, todos com seus respectivos su-
plentes.
Parágrafo único. Serão convidados a participar das reuniões do Comitê:
I - membros da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
II - membros do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios;
III - membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
IV - membros da Defensoria Pública do Distrito Federal;
V - representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal.
VI - pessoas de notório saber, especialistas e acadêmicos na promoção da diversidade
religiosa e dos direitos humanos de notório saber, integrantes de instituições públicas ou
privadas, cuja atuação profissional seja relacionada ao tema objeto do Comitê.
Art. 4º O Governo do Distrito Federal será representado por representantes dos seguintes
ó rg ã o s :
I - Secretaria de Estado de Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal;
II - Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal;
III - Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais do Distrito
Federal;
IV - Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal;
V - Secretaria de Estado de Segurança Pública e Paz Social do Distrito Federal;
VI - Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer do Distrito Federal.
§ 1º A coordenação do CDDR será exercida pelo representante da SEDESTMDIH.
§ 2º Os titulares dos órgãos previstos neste artigo deverão encaminhar à SEDESTMIDH, a
indicação dos seus representantes no Comitê, no prazo de 15 dias, contados da publicação
deste Decreto.
§ 3º A designação dos membros do Comitê se dará por intermédio de Portaria da SE-
DESTMIDH.
Art. 5º Os representantes da sociedade civil, com atuação na promoção da diversidade
religiosa, serão selecionados por edital, a ser expedido pela SEDESTMIDH.
§ 1º A SEDESTMIDH publicará, no prazo de quarenta e cinco dias, a contar da data de
publicação deste Decreto, edital de seleção pública dos representantes da sociedade civil para
exercerem a atuação no Comitê de que trata este Decreto.
§ 2º O mandato dos representantes da sociedade civil será de dois anos.
Art. 6º A participação no CDDR será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerado.
Art. 7º O Comitê se reunirá ordinariamente a cada trinta dias e, extraordinariamente, sempre
que necessário, mediante convocação da coordenação, para abordar assuntos específicos que
exigem pronunciamento de seus integrantes.
§ 1º As matérias apreciadas pelo Comitê serão aprovadas quando obtiverem os votos fa-
voráveis da maioria absoluta de seus membros.
§ 2º O Coordenador do Comitê deverá decidir em caso de empate.
Art. 8º Caberá à SEDESTMIDH prover o apoio técnico e administrativo à execução das
atividades do CDDR.
Art. 9º O Comitê elaborará texto programático trienal de estratégias de afirmação do direito
à liberdade religiosa, no prazo de cento e vinte dias, a contar da data de sua instalação,
submetendo-o à apreciação da SEDESTMIDH.
Art. 10. O Comitê elaborará regimento interno, no prazo de noventa dias, a contar da data de
sua instalação, submetendo-o à apreciação da SEDESTMIDH.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de janeiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 89, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.
Divulga os valores atualizados das multas instituídas pela Lei nº 972, de 11 de dezembro de
1995, regulamentada pelo Decreto nº 17.156 e alterado pelo Decreto nº 18.369, de 26 de
junho de 1997.
A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições previstas no Artigo 5º da Lei nº 4.150, de 05 de junho de
2008, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001,
R E S O LV E :
Art. 1º Divulgar os valores atualizados das multas aplicadas com fundamento na Lei nº
972/95, Decreto nº 17.156/96 e Decreto nº 18.369/97, conforme disposto no Anexo Único
desta Instrução.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

BRUNA MARIA PERES PINHEIRO DA SILVA

ANEXO ÚNICO

G R AV I D A D E VALORES (em R$)
MÍNIMO MÁXIMO

LEVE 74,39 1.859,75
G R AV E 1.859,75 18.597,52

G R AV Í S S I M A 18.597,52 185.975,24

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto,
no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas pela Portaria nº 1 de 20 de maio
de 2005 e tendo em vista o disposto nos arts. 211 e 217, da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, em conformidade com o disposto no artigo 217, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada por meio da Ordem de
Serviço nº 9, de 06 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº
223, de 20 de novembro de 2015, páginas 25 e 26, por 60 (trinta) dias, a contar de 20 de
janeiro de 2016, a fim de dar continuidade às apurações dos fatos constantes do Processo:
151.000.089/2014.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

JOMAR NICKERSON DE ALMEIDA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 29, de 13 de outubro de 2015, publicada no DODF nº 198, de 14 de outubro
de 2015, página 8, o ato que criou o PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E
FINANCEIRA, no Art. 4º, ONDE SE LÊ "...e) um representante do Departamento dos
Regimes de Previdência no Serviço Público do Ministério da Previdência Social...", LEIA-
SE: "... e) um representante do Instituto de Defesa do Consumidor - PROCON/DF. . . " .

SUBSECRETARIA DA RECEITA

ATO DECLARATÓRIO Nº 107/2015
(Processo nº 045.001.236/2015)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada
por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do
Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 427/2015 - NU-
PES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborado em decorrência do pedido da empresa BICO
DE OURO COMERCIO E INDUSTRIA DE GENEROS ALIMENTICIOS , inscrita no
Cadastro Fiscal do Distrito Federal (CF/DF) sob o nº 07.476.896/001-44 e no CNPJ/MF sob
o nº 08.060.903.0001-70, doravante denominada INTERESSADA, declara:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes nos itens 38, 39 e 40 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando da
inclusão de outras mercadorias no item mencionado no caput.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as
operações para fins de substituição tributária é a estabelecida na legislação tributária do
Distrito Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA - A base de cálculo do imposto, nas operações com estabe-
lecimento de empresa com que mantenha relação de interdependência, não poderá ser inferior
ao preço praticado pelo remetente, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro,
impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda
que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de margem de valor agregado indicada nos atos de implementação dos res-
pectivos Protocolos ICMS ou Convênios ICMS.
CLÁUSULA QUARTA - Sem prejuízo das penalidades cabíveis, a INTERESSADA perderá
a condição de substituto tributário quando:
I - Incorrer em qualquer das situações elencadas no § 2º do artigo 62 da Lei Complementar
nº 04, de 30 de dezembro de 1994;
II - concorrer para a realização de operações simuladas ou fraudadas com o objetivo de
suprimir ou reduzir o imposto devido;
III - deixar de atender ao disposto nos incisos II ao VII do art. 3º do Decreto nº 34.063, de
19 de dezembro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente condição poderá ser revogada unilateralmente pelo Fisco
quando se mostrar prejudicial ou inconveniente aos interesses da Fazenda Pública.
CLÁUSULA QUINTA - A INTERESSADA poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão
do enquadramento como substituto tributário, que produzirá efeitos liberatórios a partir do
primeiro dia do segundo mês subseqüente a sua formalização.
CLÁUSULA SEXTA - Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, sendo lavrado em 02 (duas) vias com as seguintes
destinações:
1ª via - PROCESSO
2ª via - INTERESSADA
O inteiro teor deste Ato Declaratório ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e
poderá ser acessado seguindo-se o seguinte caminho: Serviços SEF / Empresa / Publicações
/ Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária -
SIGEST, sistema interno da SUREC/SEF-DF.

HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO Nº 108/2015
(Processo nº 042.004.709/2015)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada
por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do
Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 431/2015 - NU-
PES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborado em decorrência do pedido de MAURO FER-
NANDO ALVES - ME, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal (CF/DF) sob o nº
07.536.373/001-10 e no CNPJ/MF sob o nº 11.705.336/0001-76, doravante denominada
INTERESSADA, declara:

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes no item 41 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22
de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando da
inclusão de outras mercadorias nos itens mencionados no caput.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as
operações para fins de substituição tributária é a estabelecida na legislação tributária do
Distrito Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA - A base de cálculo do imposto, nas operações com estabe-
lecimento de empresa com que mantenha relação de interdependência, não poderá ser inferior
ao preço praticado pelo remetente, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro,
impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda
que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de margem de valor agregado indicada nos atos de implementação dos res-
pectivos Protocolos ICMS ou Convênios ICMS.
CLÁUSULA QUARTA - Sem prejuízo das penalidades cabíveis, a INTERESSADA perderá
a condição de substituto tributário quando:
I - Incorrer em qualquer das situações elencadas no § 2º do artigo 62 da Lei Complementar
nº 04, de 30 de dezembro de 1994;
II - concorrer para a realização de operações simuladas ou fraudadas com o objetivo de
suprimir ou reduzir o imposto devido;
III - deixar de atender ao disposto nos incisos II ao VII do art. 3º do Decreto nº 34.063, de
19 de dezembro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente condição poderá ser revogada unilateralmente pelo Fisco
quando se mostrar prejudicial ou inconveniente aos interesses da Fazenda Pública.
CLÁUSULA QUINTA - A INTERESSADA poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão
do enquadramento como substituto tributário, que produzirá efeitos liberatórios a partir do
primeiro dia do segundo mês subseqüente a sua formalização.
CLÁUSULA SEXTA - Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, sendo lavrado em 02 (duas) vias com as seguintes
destinações:
1ª via - PROCESSO
2ª via - INTERESSADA
O inteiro teor deste Ato Declaratório ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e
poderá ser acessado seguindo-se o seguinte caminho: Serviços SEF / Empresa / Publicações
/ Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária -
SIGEST, sistema interno da SUREC/SEF-DF.

HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO Nº 109/2015
(Processo nº 040.002.562/2015)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada
por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do
Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 433/2015 - NU-
PES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborado em decorrência do pedido de COMERCIAL
DE AUTO PEÇAS MAREA LTDA EPP, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal
(CF/DF) sob o nº 07.441.186/001-56 e no CNPJ/MF sob o nº 05.455.783/0001-11, es-
tabelecida na QNN 21 CONJUNTO P LOTE 46 LOJA 01 A 03 - CEILÂNDIA - BRA-
SÍLIA/DF, doravante denominada INTERESSADA, declara:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes no item 28 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22
de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando da
inclusão de outras mercadorias no item mencionado no caput.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as
operações para fins de substituição tributária é a estabelecida na legislação tributária do
Distrito Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA - A base de cálculo do imposto, nas operações com estabe-
lecimento de empresa com que mantenha relação de interdependência, não poderá ser inferior
ao preço praticado pelo remetente, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro,
impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda
que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de margem de valor agregado indicada nos atos de implementação dos res-
pectivos Protocolos ICMS ou Convênios ICMS.
CLÁUSULA QUARTA - Sem prejuízo das penalidades cabíveis, a INTERESSADA perderá
a condição de substituto tributário quando:
I - Incorrer em qualquer das situações elencadas no § 2º do artigo 62 da Lei Complementar
nº 04, de 30 de dezembro de 1994;
II - concorrer para a realização de operações simuladas ou fraudadas com o objetivo de
suprimir ou reduzir o imposto devido;
III - deixar de atender ao disposto nos incisos II ao VII do art. 3º do Decreto nº 34.063, de
19 de dezembro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente condição poderá ser revogada unilateralmente pelo Fisco
quando se mostrar prejudicial ou inconveniente aos interesses da Fazenda Pública.
CLÁUSULA QUINTA - A INTERESSADA poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão
do enquadramento como substituto tributário, que produzirá efeitos liberatórios a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente a sua formalização.

CLÁUSULA SEXTA - Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, sendo lavrado em 02 (duas) vias com as seguintes
destinações:
1ª via - PROCESSO
2ª via - INTERESSADA
O inteiro teor deste Ato Declaratório ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e
poderá ser acessado seguindo-se o seguinte caminho: Serviços SEF / Empresa / Publicações
/ Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária -
SIGEST, sistema interno da SUREC/SEF-DF.

HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO Nº 110/2015
(Processo nº 127.004.843/2015)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada
por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do
Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 434/2015 - NU-
PES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborado em decorrência do pedido de ATACADÃO
DAS FERRAMENTAS LTDA ME, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal (CF/DF)
sob o nº 07.734.339/001-72 e no CNPJ/MF sob o nº 23.141.573/0001-30, estabelecida na
ADE CONJUNTO 08 LOTE 31 - ÁGUAS CLARAS - BRASÍLIA/DF, doravante deno-
minada INTERESSADA, declara:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes nos itens 41 e 42 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18.955,
de 22 de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando da
inclusão de outras mercadorias no item mencionado no caput.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as
operações para fins de substituição tributária é a estabelecida na legislação tributária do
Distrito Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA - A base de cálculo do imposto, nas operações com estabe-
lecimento de empresa com que mantenha relação de interdependência, não poderá ser inferior
ao preço praticado pelo remetente, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro,
impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda
que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de margem de valor agregado indicada nos atos de implementação dos res-
pectivos Protocolos ICMS ou Convênios ICMS.
CLÁUSULA QUARTA - Sem prejuízo das penalidades cabíveis, a INTERESSADA perderá
a condição de substituto tributário quando:
I - Incorrer em qualquer das situações elencadas no § 2º do artigo 62 da Lei Complementar
nº 04, de 30 de dezembro de 1994;
II - concorrer para a realização de operações simuladas ou fraudadas com o objetivo de
suprimir ou reduzir o imposto devido;
III - deixar de atender ao disposto nos incisos II ao VII do art. 3º do Decreto nº 34.063, de
19 de dezembro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente condição poderá ser revogada unilateralmente pelo Fisco
quando se mostrar prejudicial ou inconveniente aos interesses da Fazenda Pública.
CLÁUSULA QUINTA - A INTERESSADA poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão
do enquadramento como substituto tributário, que produzirá efeitos liberatórios a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente a sua formalização.
CLÁUSULA SEXTA - Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, sendo lavrado em 02 (duas) vias com as seguintes
destinações:
1ª via - PROCESSO
2ª via - INTERESSADA
O inteiro teor deste Ato Declaratório ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e
poderá ser acessado seguindo-se o seguinte caminho: Serviços SEF / Empresa / Publicações
/ Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária -
SIGEST, sistema interno da SUREC/SEF-DF.

HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 162/2015
PROCESSOS: 042.005.002/2015; INTERESSADO: ALVO DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA
LTDA.; ASSUNTO: SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO - DECRETO Nº 34.063/2012. A SUB-
SECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, neste ato representada por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da
competência prevista no artigo 3º, § 1º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com
fulcro no artigo 24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições
do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 425/2015
- NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, decide indeferir o pleito constante do processo acima
mencionado.

HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR
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DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 168/2015
PROCESSOS: 044-001.273/2015; INTERESSADO: 5 ESTRELAS DISTRIBUIÇÃO E RE-
PRESENTAÇÃO DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA EPP; ASSUNTO: SUBSTITUTO
TRIBUTÁRIO - DECRETO Nº 34.063/2012. A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato re-
presentada por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da competência prevista no artigo 3º, §
1º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no artigo 24 da Lei nº 1.254,
de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 432/2015 - NUPES/GEESP/COTRI/SU-
REC/SEF, decide indeferir o pleito constante do processo acima mencionado.
Fica assegurado ao interessado o direito a recurso desta decisão, ao Secretário de Estado de
Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, conforme parágrafo 4º do
artigo 3º do Decreto nº 34.063/2012.

HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 02, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
Isenção do IPVA/TÁXI - Lei n.º 7.431/1985 e Lei n.º 4.727/2011.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de 13/02/2009,
observada a Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02/07/2014, e ainda com fundamento no
item 93 do caderno I do Anexo I do Decreto nº 18.955, de 22/12/1997, e no Convênio ICMS
nº 38/2001, decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS para o veículo relacionado na seguinte ordem:
PROCESSO, INTERESSADO, CPF, PERMISSÃO, MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
043.003.527/2015, NELCY MERCEDES MOREIRA, 092.948.561-00, 1029, o interessado
não era proprietário do veículo em 01.01.2015. O interessado tem o prazo de 30 (trinta) dias,
contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº
3 3 . 2 6 9 / 2 0 11 .

REGINALDO LIMA DE JESUS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 03, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
Isenção do IPVA DEFICIENTE OU AUTISTA - Lei n.º 4.727/2011
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria n.º 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria n.º 563 de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC n.º 10, de 13 de
fevereiro de 2009, art. 1º, inciso III, alínea "a", item 1 e Ordem de Serviço COATE n.º 21,
de 02/07/2014, com fundamento na Lei n.º 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada pela
Lei n.º 2.670, de 11 de janeiro de 2001 e/ou Lei n.º 4.071, de 27 de dezembro de 2007 e/ou
Lei n.º 4.727 de dezembro de 2011, decide: INDEFERIR o(s) pedido(s) de isenção do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, para o(s) veículo(s) de
propriedade de pessoa(s) portadora(s) de deficiência física, visual, mental severa ou pro-
funda, ou autista, a seguir relacionado na seguinte ordem de PROCESSO, INTERESSADO,
PLACA, EXERCÍCIO, MOTIVO: 047.001.149/2015, ANILDA MARIA GONÇALVES
DOS SANTOS, PAM 9782, 2015, FALTA DE OBJETO, não existe lançamento para o
exercício de 2016; 042.006.675/2015, EDIMAR FERREIRA, MFW 0882, 2015, FALTA DE
OBJETO, não existe lançamento para o exercício de 2016. O interessado tem o prazo de (30)
trinta dias, contados da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no art. 98 do
Decreto n.º 33.269/2011.

REGINALDO LIMA DE JESUS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 04, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
Isenção de ITCD - Lei n.º 1.343/1996 e/ou 3.804/2006
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de 13/02/2009,
observada a Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02/07/2014, e ainda, com amparo na Lei
n.º 1.343/96 e/ou Lei nº 3.804/06, decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD re-
lacionado na seguinte ordem: PROCESSO; INTERESSADO; DE CUJUS; DATA DO ÓBI-
TO; ENDEREÇO; INSCRIÇÃO; HERDEIRO(S); MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
044.001.530/2015, MICHELE REJANE DE FARIA SILVA, IONE DE FARIA SILVA,
17.12.1992, QD 20 CASA 80 ST OESTE GAMA, 1742937-4, MICHELE REJANE DE
FARIA SILVA, MAGALY CRISTINA DA SILVA, KLEBER DA SILVA, JANE SUELY DA
SILVA COSTA, MARGARETH DA SILVA, CLAUS DA SILVA, WENDEL DA SILVA E
ALESSANDRO DE FARIA SILVA, o falecimento da "de cujus" ocorreu em 17.12.1992,
portanto, anteriormente à vigência da Lei. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta)
dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

REGINALDO LIMA DE JESUS

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO N° 18, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7° do Regimento Interno desta
autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, Sindicância n° 06/2015,
de que trata o Art. 3º da Instrução nº 236, publicada no DODF de 18/11/2015, mantendo-se
seus membros.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta instrução, para
a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

INSTRUÇÃO N° 19, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7° do Regimento Interno desta
autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, Sindicância n° 15/2015,
de que trata o Art. 4º da Instrução nº 236, publicada no DODF de 18/11/2015, mantendo-se
seus membros.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta instrução, para
a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

INSTRUÇÃO N° 20, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7° do Regimento Interno desta
autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, Sindicância n° 11/2015,
de que trata o Art. 5º da Instrução nº 236, publicada no DODF de 18/11/2015, mantendo-se
seus membros.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta instrução, para
a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

INSTRUÇÃO N° 21, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7° do Regimento Interno desta
autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, Sindicância n° 18/2015,
de que trata o Art. 9º da Instrução nº 236, publicada no DODF de 18/11/2015, mantendo-se
seus membros.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta instrução, para
a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

INSTRUÇÃO N° 23, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7° do Regimento Interno desta
autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, por mais 60 (sessenta)
dias, o prazo de que trata o Art. 3º, da Instrução nº 237, publicada no DODF de
1 8 / 11 / 2 0 1 5 .
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

INSTRUÇÃO N° 24, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7° do Regimento Interno desta
autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, por mais 60 (sessenta)
dias, o prazo de que trata o Art. 3º, da Instrução nº 238, publicada no DODF de
1 8 / 11 / 2 0 1 5 .
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE
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SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA,

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLI

ESTATUTO SOCIAL
DEZEMBRO 2015

CAPÍTULO I
Da Denominação, Duração, Sede e Objeto

Art. 1º - A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, criada pela Lei nº 5.861, de 12
de dezembro de 1972, Empresa Pública integrante do Complexo Administrativo do Distrito
Federal, é regida pela supracitada Lei, pela Lei Distrital nº 4.586, de 13 de julho de 2011,
pelo presente Estatuto e, subsidiariamente, pela legislação aplicável às Sociedades por
Ações.
Art. 2º - O prazo de duração da TERRACAP é indeterminado.
Art. 3º - A TERRACAP terá sede e foro em Brasília - Distrito Federal.
Art. 4º - A TERRACAP tem por objeto executar, mediante remuneração, as atividades
imobiliárias de interesse do Distrito Federal, por meio da utilização, aquisição, adminis-
tração, aluguéis, concessão de direito real de uso, disposição, incorporação, oneração ou
alienação de bens, assim como realizar, direta ou indiretamente obras e serviços de in-
fraestrutura e obras viárias no Distrito Federal.
§ 1º - A TERRACAP exercerá, sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos da Ad-
ministração Direta e Indireta, bem como daquelas previstas na Lei Federal n° 5.861, de 12
de dezembro de 1972, a função de Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal, por
intermédio da proposição, da operacionalização e da implementação de programas e projetos
de desenvolvimento econômico e social de interesse do Distrito Federal, nos termos da Lei
Distrital nº 4.586, de 13 de julho de 2011, podendo, para tanto, executar as seguintes
ações:
I - operacionalização das atividades imobiliárias, de modo a gerar recursos para o in-
vestimento em infraestrutura econômica e social, bem como assegurar a sustentabilidade de
longo prazo de suas receitas;
II - promoção direta ou indireta de investimentos em parcelamentos do solo, infraestrutura e
edificações, com vistas à implantação de programas e projetos de: expansão urbana e
habitacional; desenvolvimento econômico, social, industrial e agrícola; desenvolvimento do
setor de serviços; desenvolvimento tecnológico e de estimulo à inovação; construção, ma-
nutenção e adequação física e operacional de bens imóveis destinados à prestação de serviços
públicos, tendo a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP como
parceira preferencial;
III - estabelecimento de parcerias público-privadas (PPP), constituição de sociedades de
propósito específico (SPE) e promoção de operações urbanas consorciadas para implantação
e desenvolvimento de empreendimentos considerados estratégicos pelo Governo do Distrito
Federal;
IV - promoção de estudos e pesquisas, bem como levantamento, consolidação e divulgação
de dados, com periodicidade regular, relacionados com o ordenamento urbano, o provimento
habitacional e o mercado imobiliário no Distrito Federal.
§ 2º - Na promoção direta ou indireta de investimentos de que trata o inciso II do § 1º será
observado o que preceitua o art. 2º, § 1º, da Lei Federal n° 5.861, de 12 de dezembro de
1972.
§ 3º - O estabelecimento de parcerias público-privadas e a constituição de sociedades de
propósito específico de que trata o § 1º, inciso III, ficam condicionados à prévia co-
municação à Câmara Legislativa do Distrito Federal no prazo de 15 (quinze) dias de
antecedência da formalização do contrato.
§ 4º - Será administrado pela TERRACAP, diretamente ou através de instrumentos con-
tratuais com terceiros, o complexo desportivo constituído pelos equipamentos urbanos exis-
tentes ou que venham a ser erguidos no Lote 1 do Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN,
destinado à realização de eventos esportivos, sociais, culturais e religiosos, integrando novo
espaço de lazer voltado para a promoção do desenvolvimento socioeconômico do Distrito
Federal e a propiciar melhor qualidade de vida à população brasiliense.
§ 5º - A TERRACAP fará constar em suas programações anuais dotação orçamentária
própria para atender ao disposto no art. 2º, da Lei nº 4.558, de 23 de março de 20 11 .
Art. 5º - A TERRACAP sucede a NOVACAP, assumindo-lhe os direitos e obrigações na
execução das atividades imobiliárias de interesse do Distrito Federal.
Art. 6º - Para consecução de seus objetivos poderá a TERRACAP promover as desa-
propriações autorizadas e incorporar os bens desapropriados ou destinados pela União,
Distrito Federal ou Estado de Goiás, na área prevista no art.1º da Lei Nº 2.874, de 19 de
setembro de 1956.

CAPÍTULO II
Do Capital e das Ações

Art. 7º - O Capital Social da TERRACAP é de R$ 199.863.965,47 (cento e noventa e nove
milhões oitocentos e sessenta e três mil novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e sete
centavos), divididos em 500.000.000 (quinhentos milhões) de ações ordinárias nomina-
tivas.

Art. 8º - O Distrito Federal e a União são responsáveis pela integralização, respectivamente,
de 51% (cinquenta e um por cento) e 49% (quarenta e nove por cento) do Capital Social
inicial.
Art. 9º - O Capital Social da TERRACAP poderá ser aumentado com a participação de
outras pessoas jurídicas do Poder Público em geral, da Administração Direta ou Indireta,
mantidos 51% (cinquenta e um por cento), no mínimo, na propriedade do Distrito Federal, e
sendo permitida a alienação de ações da TERRACAP somente entre as entidades suscetíveis
de admissão na forma deste artigo.
Art. 10 - Cada ação dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.

CAPÍTULO III
Dos Órgãos Colegiados

Art. 11 - São órgãos colegiados da TERRACAP:
I - Assembleia Geral - ASSEG;
II - Conselho de Administração - CONAD;
III - Diretoria Colegiada - DIRET;
IV - Conselho Fiscal - CONFI.

SEÇÃO I
Da Assembleia Geral

Art. 12 - A Assembleia Geral, integrada pelos acionistas da TERRACAP é o Órgão Co-
legiado de Deliberação quanto aos negócios relativos às finalidades e aos objetivos da
T E R R A C A P.
Art. 13 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente, até o dia 30 de abril,
para:
I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi-
nanceiras;
II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de di-
videndos;
III - eleger os membros do Conselho de Administração e os membros do Conselho Fiscal;
Art. 14 - A Assembleia Geral poderá reunir-se, extraordinariamente, sempre que os interesses
da TERRACAP o exigirem, mediante convocação:
I - do Conselho de Administração, pelo seu Presidente, ou qualquer um de seus membros;
II - da Diretoria Colegiada ou do Presidente da TERRACAP;
III - do Conselho Fiscal, nos termos do art. 44, incisos IV e V, deste Estatuto.
Art. 15 - As Assembleias Gerais serão abertas pelo Presidente da TERRACAP ou por seu
substituto legal, sendo presidida pelo acionista majoritário, cabendo a este a escolha do
secretário.
Art. 16 - À Assembleia Geral compete, privativamente, além de outras atribuições conferidas
por este Estatuto ou por Lei:
I - reformar o Estatuto Social;
II - deliberar sobre o laudo de avaliação dos bens com que o acionista concorre para
formação do Capital Social;
III - aprovar a participação das entidades mencionadas no art. 9º, no Capital da TER-
RACAP;
IV - deliberar sobre a destinação do saldo dos lucros apurados que ficaram à sua disposição,
de conformidade com as normas específicas;
V - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes;
VI - fixar a remuneração do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria
Colegiada;
VII - designar o Presidente do Conselho de Administração e seu substituto.

SEÇÃO II
Do Conselho de Administração

Art. 17 - O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, responsável pela
orientação e controle da Administração da TERRACAP, constituir-se-á de 9 (nove) membros,
brasileiros, residentes no Distrito Federal, de notório conhecimento e/ou com formação
superior e experiência comprovada em uma das seguintes áreas: Economia; Engenharia;
Ciências Contábeis; Direito; Administração ou outras áreas afins aos objetivos da TER-
RACAP, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição,
estendendo-se sua gestão até a investidura dos novos Conselheiros eleitos, não podendo ser
parentes entre si ou de membros da Diretoria Colegiada por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau.
§ 1º - O Presidente do Conselho de Administração e o seu substituto, serão designados pela
Assembleia Geral dos Acionistas.
§ 2º - O Presidente da TERRACAP comporá, obrigatoriamente, o Conselho de Admi-
nistração, na condição de Conselheiro do Distrito Federal.
§ 3º - O Conselho de Administração deverá contar, no mínimo, com uma pessoa com
formação superior e experiência comprovada em Ciências Contábeis e/ou em Adminis-
tração.
§ 4º - Dos membros do Conselho de Administração, 5 (cinco) serão indicados pelo Governo
do Distrito Federal e 4 (quatro) serão indicados pela União, eleitos pela Assembleia Geral de
Acionistas.
§ 5º - Perderá o mandato o Conselheiro que deixar de comparecer a 4 (quatro) reuniões,
ordinárias ou extraordinárias, consecutivas ou 8 (oito) alternadas sem motivo justificado, não
prevalecendo, todavia, a justificativa apresentada para efeito de remuneração.
§ 6º - A justificativa de ausência deverá ser formalizada, no prazo de até 10 (dez) dias
corridos, contados da data da reunião, ordinária ou extraordinária, em que a mesma ocor-
r e r.
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§ 7º - No caso de vacância de até 4 (quatro) cargos de Conselheiros, os substitutos indicados
pelos Acionistas serão nomeados pelos conselheiros remanescentes, observando o disposto
neste Artigo, e servirão até a primeira Assembleia Geral de Acionistas, exercendo os cargos
pelo tempo que restava aos substituídos.
§ 8º - Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral de Acionistas será
convocada para proceder à nova eleição.
Art. 18 - O Conselho de Administração reunir-se-á na Sede da TERRACAP, e o número de
reuniões será fixado de acordo com a necessidade da TERRACAP, sendo obrigatória a
realização de, no mínimo, uma reunião mensal.
Art. 19 - A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela
Assembleia Geral de Acionistas da TERRACAP.
Art. 20 - Para funcionamento do Conselho de Administração é exigido o quórum mínimo de
5 (cinco) membros, além do seu Presidente, e suas decisões e resoluções serão tomadas por
maioria de votos dos membros presentes, cabendo ao Presidente, além do voto comum, o de
desempate.
Art. 21 - Além de outras atribuições previstas neste Estatuto ou na Lei compete pri-
vativamente ao Conselho de Administração:
I - orientar e controlar, através de diretrizes, as atividades da TERRACAP e promover os
meios necessários à realização de seus objetivos;
II - eleger o Presidente e demais Diretores da TERRACAP, com mandato de 2 (dois) anos,
destituí-los e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o Estatuto;
III - fiscalizar a gestão do Presidente e demais Diretores, examinar, a qualquer tempo, os
livros e papéis da TERRACAP, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via
de celebração e quaisquer outros atos;
IV - autorizar a doação de bens móveis ou imóveis, se integrantes do ativo permanente da
TERRACAP;
V - manifestar-se sobre propostas de reforma estatutária, apresentadas pela Diretoria Co-
legiada;
VI - aprovar o Regimento da TERRACAP e suas alterações, inclusive normas operativas
para o exercício das atividades sociais previstas no art. 4º do presente Estatuto;
VII - aprovar e alterar as propostas anuais de orçamento-programa, de programação fi-
nanceira e orçamento plurianual elaboradas pela Diretoria Colegiada;
VIII - autorizar a execução dos planos anuais e plurianuais de lotação, os sistemas e planos
de classificação e distribuição de empregos e funções, as tabelas de empregos e alterações
contratuais de trabalho, os planos de aumento por mérito e de progressão e ascensão
funcionais e, ainda, os planos de benefícios destinados aos empregados da TERRACAP;
IX - apreciar contas, relatórios e balanços da TERRACAP;
X - expedir normas sobre aquisição e alienação de material e contratação de obras e
serviços;
XI - aprovar a participação da TERRACAP nas iniciativas de que trata o Art. 6º deste
Estatuto;
XII - recomendar ou determinar a realização de auditoria;
XIII - requisitar à Diretoria Colegiada documentos e informações necessárias ao exercício de
sua competência;
XIV - decidir, por proposta da Diretoria Colegiada, quanto à abertura de agências, escritório
ou filiais, sendo que, para este último caso, deverá indicar destaque do capital social a ser
atribuído à filial;
XV - autorizar a TERRACAP a contrair empréstimos ou aceitar, inclusive com en c a rg o s ;
XVI - aprovar justificativas de faltas e conceder licenças ao Presidente da TERRACAP e
demais Diretores, por período superior a 30 (trinta) dias e designar-lhes substitutos nas
hipóteses dos Artigos 34, Inc. III e 35, deste Estatuto.
XVII - aprovar previamente a designação do Chefe da Auditoria Interna.
§ 1º - O Presidente do Conselho de Administração poderá, em caso de urgência e relevância
para a TERRACAP, decidir ad referendum do Conselho de Administração.
§ 2º - As decisões tomadas pelo Presidente do Conselho de Administração nos termos do §
1º deste artigo deverão ser submetidas, obrigatoriamente, à apreciação do Conselho de
Administração na primeira reunião após a implementação do ato.
Art. 22 - No âmbito da TERRACAP as decisões do Conselho de Administração são de
observância obrigatória, salvo se em confronto com este Estatuto ou com a Lei.

SEÇÃO III
Da Diretoria Colegiada

Art. 23 - A Diretoria é o Órgão de Deliberação Colegiada responsável pela administração da
TERRACAP e compõe-se de um Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Gestão
Administrativa e de Pessoas, um Diretor Técnico, um Diretor de Desenvolvimento e Co-
mercialização, um Diretor de Prospecção e Formatação de Novos Empreendimentos, um
Diretor Extraordinário de Regularização de Imóveis Rurais e um Diretor de Habitação e
Regularização Fundiária, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Ad-
ministração, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.
§ 1º - Os membros da Diretoria Colegiada não poderão ser parentes entre si ou dos membros
do Conselho de Administração, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau,
observado, também, o disposto nos artigos 48 e 49 e parágrafos deste Estatuto e artigo 147
e parágrafos da Lei nº 6.404/1976.
§ 2º - É obrigatória a coincidência do término dos mandatos dos membros da Diretoria
Colegiada eleitos, contando-se em qualquer caso, para esse fim, a data da investidura mais
antiga para a mesma gestão.

§ 3º - Os membros da Diretoria Colegiada poderão participar de reuniões do Conselho de
Administração sem direito a voto:
I - a pedido, deferido pelo Conselho de Administração;
II - obrigatoriamente, quando convocados pelo Conselho de Administração.
§ 4º - É assegurada ao Presidente e demais Diretores da TERRACAP, licença remunerada
para descanso, por prazo de até 30 (trinta) dias após 12 (doze) meses de efetivo exercício na
Companhia, vedada sua conversão em espécie ou indenização em pecúnia.
§ 5º - Por ocasião do afastamento previsto no parágrafo 4º será concedido adicional de 1/3
(um terço) da remuneração mensal, a ser pago no mesmo mês de fruição e proporcional aos
dias de licença.
§ 6º - É assegurada, também, ao Presidente e demais Diretores da TERRACAP, uma
gratificação correspondente a 1/12 (um doze avos) da remuneração devida no mês de
dezembro, por mês de trabalho do ano calendário, podendo tal gratificação ser adiantada no
limite de 6/12 (seis doze avos) do montante anual da gratificação prevista neste parágrafo.
§ 7º - É assegurado ao Presidente e demais Diretores da TERRACAP os mesmos benefícios
sociais e previdenciários assegurados aos empregados da TERRACAP;
§ 8º - (REVOGADO)
§ 9º - A Diretoria Extraordinária de Regularização de Imóveis Rurais terá a duração de 24
(vinte e quatro) meses, contados da data de sua instituição pela Assembleia Geral de
Acionistas, podendo esta duração ser prorrogada, uma única vez, por igual período.
§ 10º - A Diretoria de Habitação e Regularização Fundiária terá a duração de 24 (vinte e
quatro) meses, a contar do dia 10/10/2015, ficando, desde já, estipulada nova prorrogação de
prazo por igual período de 24 (vinte e quatro) meses ao final dos primeiros 24 (vinte e
quatro) meses, salvo por manifesto desinteresse em nova prorrogação por parte da As-
sembleia Geral de Acionistas desta empresa.
Art. 24 - A Diretoria Colegiada reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por semana e, ex-
traordinariamente, quando necessário, lavrando-se ata das reuniões.
Art. 25 - À Diretoria Colegiada, compete, além de outras atribuições permitidas neste
Estatuto:
I - administrar a TERRACAP, tomando as providências adequadas à fiel execução das
deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração regu-
lamentando-as com expedição de normas e instruções gerais e/ou específicas;
II - promover a organização administrativa da TERRACAP, mantendo atualizados o Re-
gimento Interno e as diretrizes gerais, os quais deverão ser submetidos ao Conselho de
Administração;
III - enviar ao Conselho de Administração, dentro de 60 (sessenta) dias, a contar do
encerramento do exercício, as contas, relatórios e balanços para os fins determinados no Item
IX, do Art. 21;
IV - definir as competências das Unidades Orgânicas e as atribuições das chefias;
V - autorizar, dentro das normas aprovadas pelo Conselho de Administração, contratos de
obras ou os que envolvam obrigações para a TERRACAP;
VI - autorizar aquisições de equipamentos e materiais, na forma regulamentar;
VII - analisar, deliberar e submeter ao Conselho de Administração os sistemas e planos de
classificação e distribuição de empregos e funções, as tabelas de pessoal e respectivas
alterações, bem como as normas para preenchimento de empregos e a alteração contratual de
trabalho, os planos de progressão e/ou promoção por mérito, de progressão e ascensão
funcionais e ainda os planos de benefícios destinados aos empregados da TERRACAP;
VIII - encaminhar para apreciação do Conselho de Administração as propostas anuais de
orçamento-programa, de programação financeira e de orçamento plurianual;
IX - indicar representantes da TERRACAP nos órgãos de administração e fiscalização de
entidades de que participe;
X - aprovar justificativas de faltas e conceder licenças ao Presidente e demais Diretores da
TERRACAP, de até 30 (trinta) dias e designar-lhes substitutos nas hipóteses do Art. 34, Item
II, deste Estatuto;
XI - expedir, com antecedência legal, notificação direta aos órgãos competentes da União e
do Distrito Federal sobre os assuntos de competência dos acionistas, instruindo-a com os
elementos necessários à plena compreensão;
XII - autorizar a doação de bens imóveis pertencentes ao ativo circulante da T E R R A C A P,
nos termos da lei.
Art. 26 - O Presidente da TERRACAP tem as seguintes atribuições:
I - representar a TERRACAP em juízo ou fora dele, diretamente, por mandatário ou preposto
com poderes especiais;
II - planejar, coordenar e controlar as atividades da TERRACAP;
III - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da Assembleia Geral de
Acionistas, do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Colegiada;
IV - movimentar e controlar os recursos financeiros da TERRACAP, assinando os res-
pectivos documentos e contas, juntamente com o Diretor Financeiro;
V - assinar em conjunto com o Diretor de cada área os documentos de interesse da respectiva
Diretoria, devendo nos instrumentos de contratos, convênios, ajustes e quaisquer outros
documentos que imputem ônus para a TERRACAP, ou exonerem terceiros para com ela,
constar também a assinatura do Diretor Financeiro, observadas as disposições do art. 33A
deste Estatuto;
VI - abrir a Assembleia Geral de Acionistas;
VII - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
VIII - prover os empregos em comissão;
IX - admitir, designar, remover, punir, licenciar, promover e demitir empregados da TER-
RACAP;
X - designar seu substituto e dos demais Diretores da TERRACAP na hipótese do Art. 34,
Item I, deste Estatuto;
XI - é facultada ao Presidente da TERRACAP, por ato específico, a delegação de com-
petência para a prática de atos administrativos e/ou operacionais na forma estabelecida no
Regimento Interno da TERRACAP;
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XII - exercer outras atribuições previstas neste Estatuto ou que lhe forem determinadas ou
delegadas pela Assembleia Geral de Acionistas, Conselho de Administração ou Diretoria
Colegiada.
Art. 27 - O Diretor Financeiro tem as seguintes atribuições:
I - elaborar e propor normas necessárias ao exercício das atividades Financeiras;
II - planejar, coordenar, supervisionar, orientar e acompanhar a gestão financeira, controlando
os valores da TERRACAP ou de terceiros, em custódia ou caução;
III - acompanhar a execução do orçamento-programa, da programação financeira e do
orçamento plurianual;
IV - orientar e acompanhar a gestão das atividades econômicas e financeiras da TER-
RACAP;
V - exercer o controle da receita e da despesa da TERRACAP, bem como dos suprimentos
de numerários, depósitos, cauções fianças e de outras operações financeiras;
VI - assinar com o Presidente, todos os cheques e autorizações de pagamento e endossar
aqueles destinados a depósitos em estabelecimentos da rede bancária, aceites de títulos,
cartas de crédito e outros documentos que importem em responsabilidade e obrigação;
VIII - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Conselho de
Administração ou pela Diretoria Colegiada.
Art. 28 - O Diretor de Gestão Administrativa e de Pessoas tem as seguintes atribuições:
I - elaborar e propor normas necessárias ao exercício das atividades administrativas e de
Pessoas;
II - elaborar os planos anuais e plurianuais de lotação, os sistemas e planos de classificação
e distribuição de empregos e funções, as tabelas de pessoal e respectivas alterações, bem
como as normas para preenchimento de empregos e alteração contratual de trabalho, os
planos de reajustes salariais, progressão e/ou promoção por mérito e, ainda, os planos de
benefícios destinados aos empregados da TERRACAP;
III - planejar, coordenar, supervisionar, orientar e acompanhar a gestão patrimonial, con-
trolando a guarda de bens da TERRACAP ou de terceiros em custódia;
IV - elaborar projetos de gestão administrativa e de pessoas de interesse da TERRACAP;
V - orientar e acompanhar a gestão das atividades administrativas e de pessoas da TER-
RACAP;
VI - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Conselho de
Administração ou pela Diretoria Colegiada.
Art. 29 - O Diretor Técnico tem as seguintes atribuições:
I - elaborar e propor normas necessárias ao exercício das atividades técnicas e imobiliárias
da TERRACAP;
II - (REVOGADO)
III - elaborar projetos de engenharia e arquitetura de interesse da TERRACAP;
IV - emitir parecer técnico sobre assuntos relacionados com o patrimônio da TERRACAP;
V - registrar e arquivar os documentos relativos à propriedade de imóveis da TERRACAP e
providenciar a legalização de plantas e loteamentos existentes no Distrito Federal;
VI - vistoriar e efetuar perícias técnicas em obras de interesse da TERRACAP e em imóveis
de sua propriedade;
VII - cumprir ou fazer cumprir normas relativas aos imóveis da TERRACAP, exceto as
pertinentes à sua comercialização;
VIII - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Conselho de
Administração ou pela Diretoria Colegiada.
Art. 30 - O Diretor de Desenvolvimento e Comercialização tem as seguintes atribuições:
I - elaborar e propor normas necessárias ao exercício das atividades comerciais da TER-
RACAP;
II - submeter à Diretoria Colegiada, com relatório fundamentado, propostas sobre operações
comerciais relativas a imóveis de interesse da TERRACAP e propostas que visem à trans-
ferência de imóveis destinados à União e ao Distrito Federal;
III - promover pesquisas de mercado visando à constante atualização da oferta e da procura
de imóveis no Distrito Federal, tendo em vista a realização de operações comerciais;
IV - elaborar laudos de avaliação de imóveis, por meio de corpo técnico especializado;
V - elaborar estudos de viabilidade para empreendimentos imobiliários de interesse da
TERRACAP;
VI - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Conselho de
Administração ou pela Diretoria Colegiada.
Art. 31 - O Diretor de Prospecção e Formatação de Novos Empreendimentos tem as
seguintes atribuições:
I - Elaborar e propor normas necessárias ao exercício das atividades pertinentes à prospecção
e formatação de novos empreendimentos de interesse da TERRACAP e/ou de seus Acio-
nistas;
II - submeter à Diretoria Colegiada novos empreendimentos de interesse da TERRACAP;
III - vistoriar e efetuar perícias técnicas nos projetos desenvolvidos por esta Diretoria;
IV - elaborar e propor estudos e projetos de viabilidade para empreendimentos imobiliários
de interesse da TERRACAP;
V - elaborar e propor estudos e pesquisas, bem como levantamento, consolidação e di-
vulgação de dados, com periodicidade regular, relacionados com o ordenamento urbano, o
provimento habitacional e o mercado imobiliário no Distrito Federal;
VI - propor o estabelecimento de parcerias público-privadas, constituição de sociedades de
propósito específico e promoção de operações urbanas consorciadas para implantação e
desenvolvimento de novos empreendimentos;
VII - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Conselho de
Administração ou pela Diretoria Colegiada.
Art. 32 - O Diretor Extraordinário de Regularização de Imóveis Rurais tem as seguintes
atribuições:
I - planejar, coordenar e promover a execução das atividades destinadas à regularização dos
imóveis rurais de propriedade da TERRACAP ocupados irregularmente, utilizando-se dos
instrumentos técnicos e jurídicos adequados;

II - coordenar e orientar a elaboração de estudos voltados à regularização dos imóveis rurais
pertencentes à TERRACAP;
III - incentivar à participação da comunidade na discussão e na solução das questões
fundiárias que envolvam imóveis rurais pertencentes à TERRACAP;
IV - atuar, em conjunto com outras Diretorias, na elaboração, organização e gerenciamento
de cadastros imobiliários relativos a ocupações em imóveis rurais de propriedade da TER-
RACAP, nos termos da legislação;
V - articular-se com as demais Diretorias e órgãos governamentais visando à execução de
ações voltadas para regularização dos imóveis rurais de propriedade da TERRACAP;
VI - atuar, em conjunto com outras Diretorias, na coordenação e gerenciamento das ati-
vidades de fiscalização dos imóveis rurais pertencentes à TERRACAP, visando prevenir a
ocorrência de invasões ou ocupações irregulares;
VII - acompanhar a elaboração e a implementação dos Planos Diretores de Ordenamento
Te r r i t o r i a l ;
VIII - cumprir e fazer cumprir as normas relativas aos imóveis rurais de propriedade da
TERRACAP;
IX - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Conselho de
Administração ou pela Diretoria Colegiada.
Art. 33 - O Diretor de Habitação e Regularização Fundiária tem as seguintes atribuições:
I - planejar, coordenar e promover a execução das atividades destinadas a atender à política
habitacional de interesse social empreendidas pelo Governo do Distrito Federal, no tocante às
funções e atividades da TERRACAP;
II - articular com as demais Diretorias da TERRACAP as ações e atividades da empresa para
atender à política habitacional e à política de regularização fundiária de interesse do Governo
do Distrito Federal;
III - executar as ações de intercâmbio, cooperação e apoio da TERRACAP com outros
órgãos, empresas e demais agentes governamentais que elaborem e apliquem a política
habitacional e a política de regularização fundiária de interesse do social do Governo do
Distrito Federal;
IV - propor normas necessárias ao exercício das atividades da TERRACAP referentes à
política habitacional e à política de regularização fundiária de interesse social do Governo do
Distrito Federal;
V - atuar, em conjunto com outras Diretorias, na elaboração, organização e gerenciamento de
cadastros imobiliários relativos a ocupações em imóveis de propriedade da TERRACAP, nos
termos da legislação;
VI - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Conselho de
Administração ou pela Diretoria Colegiada.
Art. 33A - Os Diretores têm as seguintes atribuições comuns:
I - instruir os processos de despesas, de responsabilidade da Diretoria, do ponto de vista da
motivação do ato, da regularidade do dispêndio, da necessidade, do interesse público, do
detalhamento técnico do objeto pretendido, da legalidade e da regularidade da instrução
processual;
II - encaminhar os processos de despesa, de responsabilidade da Diretoria, à Diretoria
Financeira, contendo todas as informações necessárias à emissão da Nota de Empenho;
III - proceder à liquidação da despesa, de responsabilidade da Diretoria, com a verificação do
direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do
respectivo crédito, demonstrando a origem e o objeto do que se deve pagar, a importância
exata a pagar e a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação;
IV - prestar informações à Ouvidoria, de demandas decorrentes da Lei de Acesso à In-
formação, e aos órgãos de controle e ao Ministério Público, concernentes aos processos de
dispêndio de responsabilidade da Diretoria, por intermédio da unidade de controle interno da
TERRACAP;
V - praticar os atos relativos à homologação e adjudicação do objeto licitado, bem como
promover o cancelamento, revogação ou anulação do certame nos processos de respon-
sabilidade da Diretoria, levando, mensalmente, ao conhecimento da Diretoria Colegiada, os
objetos licitados com a devida publicação dos atos na imprensa oficial e no portal da
TERRACAP;
VI - firmar, em conjunto com o Presidente, contratos, convênios, ajustes, termos de cessão de
uso, termos de entrega de ativos, termos aditivos e atas de registros de preços de res-
ponsabilidade da Diretoria.
§ 1º - Será definida em regulamento próprio a alçada financeira de realização de despesas
que serão enquadradas no presente artigo, bem como o fluxo decisório para instrução dos
processos.
Art. 34 - O Presidente e demais Diretores da TERRACAP serão substituídos em suas
ausências ou impedimentos:
I - até 15 (quinze) dias, por substituto designado por ato do Presidente da TERRACAP;
II - por mais de 15 (quinze) dias e até 30 (trinta) dias, por substituto designado pela Diretoria
Colegiada;
III - por mais de 30 (trinta) dias, por substituto designado pelo Conselho de Adminis-
tração.
§ 1º - Nas hipóteses previstas nos Itens I e II deste artigo, será designado substituto dentre
os Diretores ou dentre os empregados da TERRACAP, observado o que estabelece o art. 23,
deste Estatuto.
§ 2º - Na hipótese definida no Item III o designado será indicado dentre os Diretores da
T E R R A C A P.
§ 3º - Em qualquer das formas estabelecidas nos itens I, II e III deste artigo, o substituto do
Presidente será escolhido dentre os Diretores da TERRACAP.
Art. 35 - Vago o cargo de Presidente, ou de qualquer Diretor da TERRACAP, o Conselho de
Administração designará um dos membros da Diretoria Colegiada para assumir cumu-
lativamente o cargo, procedendo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a eleição do substituto que
completará o mandato do substituído.
Parágrafo Único - Considerar-se-á vago o cargo de Presidente ou de Diretor da TERRACAP,
quando, sem causa justificada ou consentida, deixar de exercer suas funções por mais de 30
(trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias interpolados, no mesmo exercício, ou deixar
de comparecer perante o Conselho de Administração quando convocado.

SEÇÃO IV
Do Conselho Fiscal

Art. 36 - O Conselho Fiscal será composto de 5 (cinco) membros efetivos e 5 (cinco)
suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, brasileiros,
diplomados em curso de nível superior, com experiência mínima de 3 (três) anos, em uma
das seguintes áreas: Ciências Contábeis; Economia ou Administração.
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§ 1º - Os Conselheiros elegerão, dentre os membros efetivos, o Presidente do Conselho
Fiscal, devendo ser eleito, preferencialmente, o Conselheiro com maior experiência como
membro de conselhos fiscais ou aquele que tenha formação em Ciências Contábeis.
§ 2º - Dentre os membros do Conselho Fiscal, 2 (dois) titulares e respectivos suplentes,
deverão ser indicados pela União, eleitos pela Assembleia dos Acionistas, em votação em
separado, como representantes da Secretaria do Tesouro Nacional.
§ 3º - Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal, os membros dos órgãos de Ad-
ministração e empregados da TERRACAP ou de sociedade por ela controlada ou do mesmo
grupo, o cônjuge ou parente, até 3º grau, de administrador da Empresa, assim como as
pessoas enumeradas nos Parágrafos 1º e 2º do art. 147 da Lei Nº 6.404/76.
§ 4º - A investidura dos Conselheiros far-se-á mediante termo lavrado no "Livro de Atas e
Pareceres do Conselho Fiscal".
§ 5º - No caso de vacância do cargo ou impedimento temporário, será o membro do
Conselho Fiscal substituído pelo respectivo suplente.
§ 6º - Em qualquer caso, o Conselho Fiscal só poderá deliberar com a presença de pelo
menos 3 (três) dos seus membros.
§ 7º - No término do mandato, na renúncia ou afastamento, os membros do Conselho Fiscal
apresentarão declaração de bens que ficará arquivada nas respectivas pastas funcionais sob o
poder e guarda da TERRACAP.
Art. 37 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada, anualmente, pela
Assembleia Geral de Acionistas que os eleger.
Parágrafo Único - A remuneração a que se refere este artigo será mensal e corresponderá a
todos os trabalhos afetos ao Conselho Fiscal, inclusive reuniões ordinárias e extraordi-
nárias.
Art. 38 - Das reuniões do Conselho Fiscal, far-se-á registro circunstanciado no "Livro de
Atas e Pareceres do Conselho Fiscal".
Art. 39 - O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará aos órgãos
de administração esclarecimentos ou informações, assim como a elaboração de demons-
trações financeiras e contábeis especiais.
Art. 40 - Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de Ad-
ministração ou da Diretoria Colegiada, em que se deliberar sobre os assuntos em que devam
opinar (itens II, III e VII do Art. 44 deste Estatuto).
Art. 41 - O Conselho Fiscal poderá solicitar à auditoria externa da TERRACAP, os es-
clarecimentos ou informações que julgar necessários, e a apuração de fatos específicos.
Art. 42 - O Conselho Fiscal deverá fornecer aos acionistas, sempre que solicitadas, in-
formações sobre matérias de sua competência.
Art. 43 - As atribuições e poderes conferidos por este Estatuto e pela Lei ao Conselho Fiscal
não podem ser outorgados a outro órgão da TERRACAP.
Art. 44 - Além de outras atribuições previstas neste Estatuto, na Lei nº 6.404/76 e no Decreto
nº 11.531/89, compete privativamente ao Conselho Fiscal:
I - fiscalizar os atos de gestão do Presidente e demais Diretores da TERRACAP e verificar
o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;
II - examinar e emitir parecer sobre o relatório anual da administração da TERRACAP, para
a deliberação da Assembleia Geral de Acionistas;
III - examinar e emitir parecer sobre as propostas da Diretoria Colegiada, a serem submetidas
à Assembleia Geral de Acionistas, relativas à modificação do Capital Social, planos de
investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incor-
poração, fusão ou cisão;
IV - denunciar ao Conselho de Administração e, se este não tomar as providências ne-
cessárias para a proteção dos interesses da TERRACAP, denunciar à Assembleia Geral de
Acionistas, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à
TERRACAP;
V - convocar a Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, se os Órgãos da Administração
retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que
ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na pauta das Assembleias as matérias
consideradas necessárias;
VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras
elaboradas periodicamente pela TERRACAP;
VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar;
VIII - tomar conhecimento das doações de bens imóveis promovidas pela TERRACAP após
a sua aprovação pela Diretoria Colegiada ou, quando for o caso, pelo Conselho de Ad-
ministração.

SEÇÃO V
Da Investidura, Impedimentos e Exigências.

Art. 45 - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal e da Diretoria Colegiada
investir-se-ão nos seus cargos mediante assinatura do Termo de Posse lavrados nos res-
pectivos livros de Atas de suas reuniões.
Art. 46 - Se o Termo de Posse não for assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à nomeação ou
eleição, estas se tornarão sem efeito, salvo justificativa aceita pelo órgão da administração
para o qual tiver sido eleito.
Art. 47 - O Termo de Posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação de pelo menos
um domicílio no qual o Conselheiro/Administrador receberá as citações e intimações em
processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais se reputarão
cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado
mediante comunicação por escrito à TERRACAP.
Art. 48 - São inelegíveis para os cargos de administração da TERRACAP as pessoas
impedidas por lei especial, ou condenadas por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos.
Art. 49 - Os Conselheiros e os Diretores devem ter reputação ilibada, não podendo ser
eleitos, aqueles que:

I - ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado,
em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal;
II - tiverem interesse conflitante com a TERRACAP.
Parágrafo Único - A comprovação do cumprimento das condições previstas nos artigos 48 e
49 e seus incisos, será efetuada por intermédio de declaração firmada pelo Conselhei-
ro/Diretor eleito, com vistas ao disposto nos artigos 145 e 159 da Lei nº 6.404/76, sob as
penas da lei.
Art. 50 - Antes da investidura nos cargos de Conselheiros de Administração, de Diretores e
de Conselheiros Fiscais, será exigida documentação prevista na Lei nº 6.404/76 e em normas
internas da TERRACAP, que comporão as pastas funcionais dos Diretores e Conselheiros.
Art. 51 - Em função de exigências proferidas em lei e neste Estatuto, a Assembleia Geral
somente poderá eleger quem tenha exibido os necessários comprovantes, dos quais se
arquivarão cópias na respectiva pasta funcional do Conselheiro/Diretor.
Art. 52 - Nos casos em que o indicado a cargo de Diretor/Conselheiro não preencher os
requisitos, não cumprir as exigências previstas no presente Estatuto ou em Lei, ou ainda, no
caso previsto no art. 46, a TERRACAP deverá comunicar imediatamente ao Acionista
responsável pela indicação.
Art. 53 - Os atos de eleição, nomeação e exoneração de Conselheiros de Administração e
Fiscal e de Diretores, devem ser publicados e arquivados na Junta Comercial do Distrito
Federal.

CAPÍTULO IV
Do Exercício Social e do Resultado Econômico

Art. 54 - O exercício social coincide com o ano civil.
Art. 55 - Ao final de cada exercício social serão elaboradas as seguintes demonstrações
financeiras:
a) balanço patrimonial;
b) demonstrações do resultado do exercício;
c) demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados ou demonstrativos das mutações
patrimoniais;
d) demonstração dos Fluxos de Caixa.
Art. 56 - Do resultado do exercício, apurado na forma da Lei das Sociedades por Ações,
serão deduzidos, sucessivamente e nesta ordem:
I - os prejuízos acumulados se houver;
II - a provisão para Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e a Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido;
III - o remanescente, após as deduções enumeradas nos incisos I e II, será na forma da Lei,
o lucro líquido do exercício, e terá a seguinte destinação:
a) 5% (cinco por cento) para o fundo de reserva legal, até alcançar 20% (vinte por cento)
do Capital;
b) uma parcela como reserva de lucro a realizar, equivalente ao saldo a receber das
vendas a prazo de imóveis;
c) 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo, destinados a dividendos e juros sobre capital
próprio, a título de dividendos, apurados com base no Lucro remanescente;
d) o saldo ficará à disposição da Assembleia Geral de Acionistas.

CAPÍTULO V
Da Administração do Pessoal

Art. 57 - Os empregados da TERRACAP ficam sujeitos ao regime da Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação complementar em suas relações com a TERRACAP.
Art. 58 - Na admissão de pessoal para a TERRACAP observar-se-ão a legislação vigente e
as normas internas da TERRACAP referentes à matéria.
Art. 59 - Os servidores públicos, colocados à disposição da TERRACAP, reger-se-ão pela
legislação que lhes é própria, ficando, entretanto, sujeitos à jornada de trabalho estipulada
pela Diretoria Colegiada.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais

Art. 60 - A TERRACAP entrará em liquidação nos casos e na forma previstos em lei.
Art. 61 - Os terrenos pertencentes à TERRACAP, necessários aos serviços da União ou do
Distrito Federal, serão por esta doados àquelas pessoas jurídicas de direito público interno
(Art. 3º, inciso VII, da Lei Nº 5.861/72, alterado pela Lei nº 6.531/78).
Art. 62 - A TERRACAP poderá aceitar doações, inclusive com encargos e receber trans-
ferências de recursos públicos ou geri-los (Art. 3º, inciso XI, da Lei Nº 5.861/72).
Art. 63 - A TERRACAP, no desempenho de seus objetivos sociais, vincula-se à Go-
vernadoria do Distrito Federal (Decreto nº 33.546, de 27 de fevereiro de 2012) e fica sujeita
à supervisão, controle e à auditoria financeira exercida na forma da lei.
Art. 64 - Os bens na área do Distrito Federal incorporados, mediante desapropriação, ao
patrimônio da TERRACAP, são para a realização de seus objetivos sociais, alienáveis e livres
de qualquer direito ou preferência legal em favor dos desapropriados (Art. 4º da Lei Nº
5.861/72).
Art. 65 - Responsabiliza-se a TERRACAP pelo recolhimento com 10% (dez por cento) de
ágio para amortização ou quitação do preço de lotes urbanos no Distrito Federal, das
obrigações ao portador, ou títulos especiais já emitidos pela NOVACAP, em decorrência de
autorização contida no Art. 11, da Lei Nº 2.874/56.
Art. 66 - Fica assegurado aos administradores, presentes e passados, nos casos em que não
houver incompatibilidade com os interesses da empresa, a defesa em processos judiciais e
administrativos contra eles instaurados pela prática de atos no exercício do cargo ou fun-
ção.
§ 1º - A assistência jurídica prevista neste artigo é extensiva aos membros do Conselho
Fiscal e de outros órgãos societários e aos prepostos, empregados ou não que legalmente
atuem ou tenham atuado por delegação dos administradores;
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SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 01, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL,
Substituto, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a faculdade prevista no
Decreto nº 33.653 de 10 de maio de 2012, RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância com a finalidade de apurar caracterização de Acidente em
Serviço, consoante os termos do processo: 094.000.001/2016.
Art. 2º Incumbir a Comissão Permanente de Sindicância de Acidente em Serviço, constituída
mediante a Instrução Nº 90 de 21 de outubro de 2015, publicada no DODF Nº 209, pág. 56
de 29/10/2015, da apuração dos fatos.
Art. 3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da Lei, para a conclusão dos tra-
balhos.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVANO SILVÉRIO DA COSTA

INSTRUÇÃO Nº 03, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL,
Substituto, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista as disposições contidas
na Resolução nº 102 de 15/07/1998, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e Instrução
Normativa nº 05, de 07/12/2012-STC, RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial nos autos de nº 094.000.688/2011, para apurar
possível prejuízo ao erário decorrente do pagamento dos Autos de Infrações nºs 2413230 e
2143233, lavrados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - IN-
METRO em desfavor do SLU, conforme sugerido pela Procuradoria Jurídica às fls. 194/196
dos autos.
Art. 2º Incumbir a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, constituída me-
diante a Instrução Nº 18 de 11 de fevereiro de 2014, publicada no DODF Nº 35, págs. 40/41,
edição de 14/02/2014, e alterações posteriores da apuração dos fatos.
Art. 3º Fixar o prazo de noventa (90) dias, para apresentação do relatório conclusivo.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVANO SILVÉRIO DA COSTA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 07 de janeiro de 2016

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL,
Substituto, em cumprimento ao parágrafo 2º do Artigo 22 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, informa através do Anexo Único, as despesas realizadas com publicidade e pro-
paganda no DIÁRIO OFICIAL - DODF, referente ao QUARTO TRIMESTRE DE 2015.

Fornecido Espécie Período Va l o r Discriminação
Governo do Dis-
trito Federal

Diário Ofi-
cial

Outubro a dezembro
/2015

R$ 61.890,00 Publicação de atos
Oficiais

Total: R$ 61.890,00 (sessenta e um mil oitocentos e noventa reais).

SILVANO SILVERIO DA COSTA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXIV, do artigo 49, do Regimento
Interno das Administrações Regionais, RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a empresa EBRAX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, sob o
CNPJ nº 38.052.791/0001-76, executar o projeto constantes nas folhas 61 a 69 do processo
nº 143.000.499/2015.
Art. 2º A execução da obra corresponde à construção de estacionamento localizado na CL
102, Conjunto "G", Santa Maria/DF.
Art. 3º A empresa se compromete a recuperar os logradouros públicos que forem da-
nificados, bem como providenciar a retirada de entulhos provenientes de obras.
Art. 4º Fica sob-responsabilidade da empresa, a licença junto ao DETRAN ou DER para
serviços em vias públicas, bem como a sinalização das mesmas em locais onde forem
executados os serviços.
Art. 5º A cumprir todas as normas públicas mesmo as que vierem a ser editada pelo Governo
do Distrito Federal.
Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

OTALICIO DA SILVA COSTA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXIV, do artigo 49, do Regimento
Interno das Administrações Regionais, RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a empresa EBRAX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, sob o
CNPJ nº 38.052.791/0001-76, executar o projeto constantes nas folhas 56 a 64, do processo
nº 143.000.501/2015.
Art. 2º A execução da obra corresponde à construção de estacionamento localizado na CL
204, em frente ao Conjunto "B", Lotes 01 a 05, Santa Maria/DF.
Art. 3º A empresa se compromete a recuperar os logradouros públicos que forem da-
nificados, bem como providenciar a retirada de entulhos provenientes de obras.
Art. 4º Fica sob-responsabilidade da empresa, a licença junto ao DETRAN ou DER para
serviços em vias públicas, bem como a sinalização das mesmas em locais onde forem
executados os serviços.
Art. 5º A cumprir todas as normas públicas mesmo as que vierem a ser editada pelo Governo
do Distrito Federal.
Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

OTALICIO DA SILVA COSTA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VICENTE PIRES

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 31 de dezembro de 2015

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE VICENTE PIRES DO DISTRITO FEDERAL, no
uso, de suas atribuições que lhe confere o artigo 53, inciso XLVI, do Decreto nº 16.247, de
29 de dezembro de 1994, RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 39 de
11 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 250, quinta-feira, 31 de dezembro
de 2015, página 51.

RENATO SANTANA

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 02, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no
uso das atribuições legais e estatutárias e em especial as que lhe são conferidas pela Lei n°
1.813, de 30 de dezembro de 1997, pelo artigo 28, incisos II e IV do Estatuto da Fundação
Jardim Zoológico de Brasília, publicado pela Instrução nº 88, de 18 de junho de 2008 e pelo
artigo 15, incisos II e IV do Regimento Interno da Fundação Jardim Zoológico de Brasília,
publicado pela Instrução nº 39, de 15 de abril de 2009, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, os trabalhos da Comissão de Sindicância do
Processo nº 196.000.171/2015, instituída através da Instrução nº 106, de 08 de dezembro de
2015, publicada no DODF nº 235, de 09 de dezembro de 2015, pág.21.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ VIEIRA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAÇÃO
Na Instrução n° 959, de 28 de dezembro de 2015, do DETRAN-DF, publicada no DODF n°
250, 31 de dezembro de 2015, ONDE SE LÊ: "...nos Arts. 1°, 2° e 6°: "...Contrato n°
02/2010, celebrado com a empresa POLI ENGENHARIA LTDA...", LEIA-SE: "...Contrato
n° 02/2012, celebrado com a empresa WR COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA...". ONDE SE LÊ: "...nos Arts. 1°, 4° e 7°: "...Contrato n° 02/2009..."; LEIA-SE:
"...Contrato n° 28/2014...".

§ 2º - Se alguma das pessoas mencionadas neste artigo for condenada, com fundamento em
violação da lei, do estatuto ou do contrato social, ou em decorrência de ato doloso, por
decisão de que não caiba mais recurso, deverá ressarcir todos os custos e despesas com a
assistência jurídica.
Art. 67 - A Diretoria Colegiada submeterá ao Conselho de Administração, no prazo de até
90 (noventa) dias, o Código de Ética dos Empregados, Dirigentes e Conselheiros da TER-
R A C A P.
Art. 67A - (REVOGADO)
Art. 68 - O presente Estatuto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Brasília/DF, 23 de dezembro de 2015.
MARLON TOMAZETTE

Procurador do Distrito Federal
Presidindo a Assembleia em nome do Procurador-Geral do DF

Representante do Acionista Distrito Federal
LIANA DO RÊGO MOTTA VELOSO

Representante do Acionista União
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
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SECRETARIA DAS SESSÕES

EXTRATO DE PAUTA Nº 01/2016, SESSÕES PLENÁRIAS
DO DIA 19 DE JANEIRO DE 2016(*)

Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.
Sessão Ordinária Nº 4835
CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO: 1) 9909/2011, Tomada de Contas Especial, CBMDF;
CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA: 1) 18470/2012, Tomada de Contas Especial, CGDF; 2) 15394/2013, Tomada de Contas Especial, Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal;
CONSELHEIRO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS: 1) 1274/1997, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, 3ª ICE - Contas; 2) 10988/2006, Tomada de Contas
Especial, 3ª ICE - Contas; 3) 38580/2006, Tomada de Contas Especial, Diversos; 4) 11627/2009, Inspeção, TCDF; 5) 12103/2010, Auditoria de Regularidade, TERRACAP; 6) 1312/2011,
Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, RA IX; 7) 1630/2011, Auditoria de Desempenho/Operacional, 5ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO; 8) 30963/2011,
Representação, MPCjTCDF; 9) 28793/2012, Tomada de Contas Especial, CBMDF; 10) 12611/2013, Tomada de Contas Especial, Secretaria de Estado de Governo do DF; 11) 30997/2013,
Representação, MPjTCDF; 12) 22310/2014, Representação, MPC/DF; 13) 15857/2015-e, Auditoria Realizada por Outros Órgãos, CGDF; 14) 28100/2015-e, Licitação, Polícia Militar do Distrito
Federal;
(*) Elaborado conforme o art 1º da Res. nº 161, de 09/12/2003

REPUBLICAÇÃO(*)
PROCESSO Nº 36242/2015-e
RELATOR: CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA
EMENTA: Pregão Eletrônico nº 42/2015, lançado pela Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, tendo por objeto a aquisição de peças e acessórios para veículos de diversas marcas das linhas
leve, utilitário e pesada, e motocicletas, que compõem a frota da Polícia Civil do Distrito Federal, por 12 (doze) meses.
DECISÃO N.º 5854/2015: O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) do Edital do Pregão Eletrônico nº 42/2015 - PCDF, para aquisição
de peças e acessórios para veículos de diversas marcas das linhas leve, utilitário e pesada e motocicletas, que compõem a frota da Polícia Civil do Distrito Federal, por 12 (doze) meses, conforme
especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante no Anexo I do Edital; b) do papel de trabalho PT /2015 (e-DOC 6530DB88-e), relativo à Ata de realização do Pregão
Eletrônico nº 23/2014; c) da Informação n.º 326/2015 (e-DOC 607E7955-e); II - alertar a pregoeira responsável pela condução do Pregão Eletrônico nº 42/2015 - PCDF, para verificação, quando
da adjudicação/homologação dos itens, se os preços ofertados pelo(s) licitante(s) vencedor(es) restaram alinhados com as aquisições realizadas pela Pasta de Estado no exercício financeiro de
2014; III - autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Acompanhamento para arquivamento, sem prejuízo de futuras averiguações.
Presidiu a sessão o Senhor Presidente, Conselheiro RENATO RAINHA. Votaram os Conselheiros MANOEL DE ANDRADE, ANILCÉIA MACHADO, INÁCIO MAGALHÃES FILHO,
PAULO TADEU, PAIVA MARTINS e MÁRCIO MICHEL. Participou o representante do MPjTCDF Procurador-Geral em exercício DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE.
(*) Republicação da Decisão nº 5854/2015(proferida na ata da Sessão Ordinária nº 4832, de 08 de dezembro 2015, na parte relatada pelo Conselheiro PAULO TADEU VALE DA SILVA), por
ter saído com incorreções na publicação constante no DODF nº 246, edição de 24 de dezembro de 2015, Seção I, página 43.


